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L eia decisdo do STF que mantém inquérito contra
suplente de deputado

11/03/2010

O pedido de anulacdo total do inquérito do Superior Tribunal de Justica referente ainvestigacdo de corrupcéo no Distrito
Federal foi negado pelo Supremo Tribunal Federal. O ministro Marco Aurélio negou liminar ao suplente de deputado
distrital Pedro Marcos Dias, mais conhecido como “Pedro do Ovo”.

Ele é citado no esquema de distribui¢éo de dinheiro no Distrito Federal. Seu nome aparece em uma conversa entre o
governador José Roberto Arruda e o secretario-chefe da Casa Civil, Jose Geraldo Maciel.

A defesa alegou que a competéncia para conduzir o inquérito seriado Supremo e ndo do STJ. Marco Aurélio ressaltou
gue as alegacbes dainicia contrapdem-se as informacoes prestadas pelo STJ. Segundo o Superior Tribunal de Justica, o
Inquérito 650 ndo inclui como indiciado o deputado federal Augusto Carvalho. “Hareferéncia a atos de constri¢éo que
ndo o alcancaram bem como arelatério da Policia Federal”, disse o ministro Marco Aurélio.

“De inicio, ndo basta, para afirmar-se envolvida certa pessoa em inquérito em curso, a alusao ao respectivo nome em
depoimento colhido”. Ele afirmou ainda: “Ha mais, e muito mais, a afastar arelevancia do pedido formulado no que tem
como objetivo tornar insubsistente trabalho desenvolvido nos autos do inquérito quer pela Policia Federal, quer pelo
Ministério Publico, quer pelo Superior Tribunal de Justica’.

Marco Aurélio ainda ressaltou que a competéncia do Supremo e ado STJ estdo previstas na Constituicdo Federa “e esta
surge com o predicado darigidez, ndo se mostrando passivel de alteracéo, ainda que naviaindireta, levando em conta
normas processuais comuns como s&o as relativas a continéncia e a conexao” .
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